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C O N S T I T U I Ç Ã O  F E D E R A L 

................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. 
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................................................................... 
Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 
criança ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho 

Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências 
legais. 
................................................................... 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental 
comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de:  

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;  
................................................................... 
Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, 

esportes, diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 

................................................................... 
Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de internação têm as 
seguintes obrigações, entre outras:  

I - observar os direitos e garantias de que são titulares os adolescentes;  
II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de restrição 
na decisão de internação;  

III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas unidades e grupos 
reduzidos;  

IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e dignidade ao 
adolescente;  
V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação dos 

vínculos familiares;  
VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os casos em que 
se mostre inviável ou impossível o reatamento dos vínculos familiares;  
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VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança e os objetos necessários 

à higiene pessoal;  
VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados à faixa 

etária dos adolescentes atendidos;  
IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e 
farmacêuticos;  

X - propiciar escolarização e profissionalização;  
XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;  

XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com 
suas crenças;  
XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;  

XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo de seis 
meses, dando ciência dos resultados à  autoridade competente;  
XV - informar, periodicamente, o adolescente internado sobre sua situação 

processual;  
XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos de 

adolescentes portadores de moléstias infecto-contagiosas;  
XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos adolescentes;  
XVIII - manter programas destinados ao apoio e acompanhamento de 

egressos;  
XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício da cidadania 

àqueles que não os tiverem;  
XX - manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do 
atendimento, nome do adolescente, seus pais ou responsável, parentes, 

endereços, sexo, idade, acompanhamento da sua formação, relação de 
seus pertences e demais dados que possibilitem sua identificação e a 
individualização do atendimento.  

§ 1º Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes deste artigo às 
entidades que mantêm programa de abrigo.  

§ 2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo as entidades 
utilizarão preferencialmente os recursos da comunidade.  
Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 
e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas 

previstas no art. 129, I a VII; 
III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço 
social, previdência, trabalho e segurança;  
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações.  
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua 

infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou 
adolescente;  
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  
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VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre 
as previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato 

infracional;  
VII - expedir notificações;  

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou 
adolescente quando necessário;  
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta 

orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente;  

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos 
direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal;  
XI - representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou 

suspensão do pátrio poder.  
 
Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual 

impostos pelos pais ou responsável, a autoridade judiciária poderá 
determinar, como medida cautelar, o afastamento do agressor da moradia 

comum. 
................................................................... 
Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento 

de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de 
comunicar à autoridade competente os casos de que tenha conhecimento, 

envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou 
adolescente:  
Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro 

em caso de reincidência.  

 
 


